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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiânia-Go,-

i P. J. - J C J  OE GOIÁNSA 
» PROTOCOLO

J Era £r«4a_13/ y __ ,

Folha JÜ  6____P^HÁLíf
JTJSTIÇA DO TRABALHO

gado,

S*S*6aia

Diz, SEBASTIÃO PEREIRA, brasileiro, solteiro, sub-encr*e-
Residente e domiciliado a Hua Iporá qfi 2 - Jardim Guana-
via do Sindicato da Categoria, onde e sindicalizado sob 

_ „ pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivada na '
JCJ) inscrito na O.ft.D., Seçao de Goiás sob 0 ns 1939 de ordem, com' 
escritório sito à Av. Tocantins n^ 768, centro, vem com 0 devido res 
peito e acatamento a d i g n a  presença de l/.Ex§., oferecer ação reclama 
toria contra a firma: SCAC S/A - Sfic.de Concreto Armado e Centrif.doBr.

Sediada à BR-153 Km. 3- Saida para Anápolis 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguin -

tes:
Que 0 recite, foi admitido pela Reclda, em 19/jnaio/l969 

continua... e 0 seu salario '
era de ê| 2,40 (dois cruzeiros e quarenta centavos), por hora.-

Que,o reclamante te m 17 horas retidas e trabalhadas e du 
rante os dias 14 e 15 de julho de 1.974 e que não as recebeu.-

ma reclamada 
da, conteste 
condenada no

DD EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da fir- 
paro comparecer em audiência a ser prèviamente designa- 
a obrigaçao se quizer e sob p e n a d e  revelia, e, afinal, 
pagamento das seguintes parcelas:

17 horas retidas e trabalhadas- Cr$ 40,80

* t # t
Protesta por todos os meios de pifo vas em direito permi

tidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e ' 
que desde ja requer e sob pena de confesso, etc.~

Da a presente 0 valor de ($} 40,80 
N. Termos,
P. Defarimento.

agosto de 1.974.-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALH O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°

Scac S/A“ Soc* de Concreto Armado e Centrifugado do Brasil

BR-153-Km 3-saída p/Anapolis

Nesta
ASSUNTO : Reclamação apresentada por

Sebastião Pereira

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à.....................P ra ça  ^ í v i c a ,  2 2 6 - c o n t r O ........................................

....................... ’ ás 13,20 ( . -treae e vinte....................... 1

horas do dia...^7  (...... d e z e s s e t e .........................) do mês de......... o u t u b r o -7 4  ..................>

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S.- à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

*  Mod. 3
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Goiania 14.de..agosto de 19 74

teíéChefèvcta Secretaria

0  \

CFRTIDÀO
Certifico que nesta data foi expedida a 
Correspondência supra através do Registro 
Postal n.°

Goi&nia, S de

efe de Secretaria



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ns JCJ- ^ 5  /  7 |,

Aos 2 7  dias do mês de outubro do ano de ^ 7 ), , -̂horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de o 0 i p p T - .
sob a presidência do Dr * ,
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. O-clgrdo '3rsvo dg Cocho norres ,

Vogal representante dos empregadores, e ecbsst ' iao  0 or '  s de mor» i rr
Vogal representante dos empregados, para ir e l" v,':ç ;c e julp.emento

reclamação ajuizada por Bebasti ~o Fere ir»a

B C ' C B/A.

b ? . ? e t  idss e t r a b a l h a d a s .

, relativa a

1
da

contra

no valor de Cr$ 1,0 n

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

p r e s e n t e s  ambas» 0 r e c t e .  acompanhado do Sr» ”' r .  S i l v i o  T e i x e i r a
/ /

e <? r>°ed'1. r epre  sent ada o e l o  Br» Jose S i l v i o  Fome i r a »
Feias martes ^oi d i t e  nue b a v ’ am f e i t o  c s e r u i r t e  copdo:  

r e c d a • p b a a r e s t e ;»t 0 ac r  e c t 0 . u 0 vi sa ldo  de s p u pe d ' d 0 , s 
puart  i 9 de (” ’ ' 20. 0C, oue o mesmo recebeu e deu q n i t g ç a o  para ns - 
d .9 ma 5 p reclsrrmr com fundamento r s i r i c i a l .

Custas rjpla reeds .  r o  v o l e r  cr,  ' .CO.
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Pelo presente, fica V. S;. Notificado a comparecer

a Secretaria desta Junta cia Concili ç“:. e Ju gamectc de Goiânia, à
Praça Cívica nfi 226, « efetuar sob pana de exeeuçac, o pagamento da
Importância de 25 2 ,00,  relativa a custas processuais devid s no pr£
cesso da reclamação de n® 946/ 74* em i e é reclamante Sei astião Pe
re ira , e, reclamado V* Ss# sí

*

Atcnc1csamen t e

— — ......
P/ ^Ch» de Gec*

Â
Scac S/A -  Soc, de Concreto Armado e Centrifugado do
Brasil CERTjDÂO
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0 2 -PROCESSO Na
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03 - CPF OU CGC 04’- GUIA N?

6 0 8 7 5 0 9 5 / 0 0 0 3 - 4 5 3 8 0 / 7 4

0 5 -NOME ou RAZAO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

SCAC-. R o c .  áe Concreto Ara»Ao e CentrlVugaáo ào Brasil
06 - ENDEREÇO DO C O N T R I B U I N T E _________________________ _______________________________

o j RUA, AVENIDA, PRAÇA. Na, SALA, A P T O . £  M  3  Ü a i A S  F & .r®  k w é f f l i M

£2J EAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE Ooicavlt, j03 S SIGLA DA j
! u. f. Cio! A

0 7 -RECOLHIMENTO
CÓDIGO VALOR - CRS

011 EMOLUMENTOŜ  r: Q
2 , 9 5 { A u d i

02 | CUSTAS , . .
2 , U O ( a . ,

03 I
— J T O T A L

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal*  H l i m i O I L n i U  U M  I H A L T t U H  -  O C C I B I d í i a  U d  r V d U O I l d  i C Ü K i d l  3 . “

' PODER JUDICIAR,ip, - JUSTIÇA DO TRABALHO V I A

TRIBUNAL REGlÓwà- DO TRABALHO - 3* REGIÃO L___
>5^ GUIA DE RECOLHIMENTO; DE CUSTAS E EMOLUMENTOS

‘-o n c ilíu ç n o  g-------------06 - ÔRGÁ0 EXPEDIDOR
Jnljoiaeiiro i.n O oian ia

0 9 -RECLAMANTE '  /  . r r e i m

10 - RECLAMADO eCAC—  je* d vô;.u; ;io ora»d© s Cestriftgaâo «o Brasil
11 - AUTENTICAÇAO

i ,9 5  U3J7

^ ' ' ' ' ' ' '^ J j Q p E L O  SRF / CIEF 00.15M00E10 APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF 20/72
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PODER JUDICIÃRIO 

-JUSTIÇA DO TRABALHO 

3?- REGIÃO

JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o  que, em o b e d iê n c ia  ao provimento 

n^ 2, a r t i g o  11, § ú n i c o ,  da C o rre g e d o r ia  

do T .R .T . ,  todos  os encargos  d e v id o s  n e s 

t e s  autos  foram regularmente pagos ,  e s ta n 

do ,  ass im  o p r o c e s s o  em c o n d i ç o e s  de s e r  

a rq u iv a d o .  Dou f é .

Chefe de S e c r e ta r i a

19 > * - /

C O N C L U S Ã O

Nesta data ,  f a ç o  c o n c lu s o s  os p re s e n te s  

a u to s  ao MM. Ju iz  P re s id e n te ,

Data supra.

Chefe de S e c r e t a r i a  -  C onc lusos

%


